LEI N.º 2.005, DE 21/05/99

Autoriza o Executivo Municipal a ceder gratuitamente, mediante contrato, área de terreno, medindo 100x80, na localidade denominada Coqueiro, à Associação dos Moradores do Bairro João XXIII para construção de campo de futebol.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à cessão gratuita, mediante contrato, de área de terreno, medindo 100x80m (cem por oitenta metros), na localidade denominada Coqueiro, à Associação dos Moradores do Bairro João XXIII, para construção de campo de futebol

Parágrafo Único - No contrato de cessão deverá constar cláusula de devolução da área à Municipalidade, sem qualquer ônus para os cofres públicos, no momento em que o Poder Público entender dela necessitar, mediante cessão de outra área.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de maio de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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